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Representante BigCard <rep.nedson.rj@bigcard.com.br> 17 de agosto de 2023 às 05:44
Para: licitatrajano@gmail.com

Prezados bom dia. 

Solicito por gentileza apresentar esclarecimentos para os questionamentos abaixo:

1.) Quando fala em DESCONTO através da taxa administrativa, significa ofertar taxa negativa?

2.) Será aceita taxa negativa?

3.) Qual a quantidade da frota, contando com veículos, máquinas pesadas, roçadeiras, etc...?

4.) Da Qualificação Técnica. No atestado de capacidade técnica, não será solicitado aos
licitantes uma listagem de veículos que comprovem o objeto da licitação?

Fico no aguardo de um retorno.

Atenciosamente,

Marcio S Ribeiro
21-970478992 

Departamento de Licitações e Contrato Trajano <licitatrajano@gmail.com> 17 de agosto de 2023 às 11:33
Para: Representante BigCard <rep.nedson.rj@bigcard.com.br>

Bom dia!

RESPOSTA  AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Ref. Pregão Presencial SRP n.º 013/2023

 

Interessado: BIGCARD

Prezado Senhor Responsável,

 

Em atenção ao Pedido de esclarecimentos e questionamentos formulados por
Vossa Senhoria, sobre o instrumento convocatório supramencionado e sobre elas solicita
esclarecimentos, cumpre-nos responder:

 

1-               Quando fala em DESCONTO através da taxa administrativa, significa ofertar taxa negativa?

 

Resposta: Sim. Atualmente é aceita pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

 

2) Será aceita taxa negativa?



 

Resposta: Sim. Conforme explicado acima.

 

3) Qual a quantidade da frota, contando com veículos, máquinas pesadas, roçadeiras, etc...?

 

Resposta: A relação da quantidade são as descritas nos Anexos do Termo de Referência.

 

4) Da Qualificação Técnica. No atestado de capacidade técnica, não será solicitado aos licitantes uma
listagem de veículos que comprovem o objeto da licitação?

 

Resposta: Não. O atestado exigido deve ser conforme o item 13.a.) do edital e conforme previsto no
inciso II do art. 30 da Lei n.º 8.666/93.

 

Acreditamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, dos quais também
estamos dando ciência às demais licitantes.

 

Atenciosamente,

 

Trajano de Moraes, 17 de agosto de 2023.

 

Carlos Antero Pires dos Santos

      Pregoeiro
[Citação ocultada]


